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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Seção de Contratos – SECONT/COMCC

TERMOS ADITIVOS
Dezembro de 2012

Objeto Data da Publicação Vigência Situação Item fornecido Unidade medida Valor unitário Quantidade Valor total do item Valor total do aditivo Contratado CNPJ/CPF Signatário

(a) (b) (c) (e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (l) (m) (n) (o)

28/12/12 27/12/13 Ativo Serviço - - - R$ 370.975,00 34.028.316/0007-07

28/11/12 09/11/13 Ativo Serviço - - - R$ 33.000,00 09.168.704/0001-42 VIRGILIO BRILHANTE SIRIMARCO

09/01/13 21/11/13 Ativo Serviço - - - R$ 86.520,00 TICKET SERVIÇOS S/A 47.866.934/0001-74 ALINE TEODORIA DE BORBA

26/12/12 - Ativo Serviço - - - R$ 42.800,00 24.929.614/0001-10 FERNANDO MÁRCIO VERSIANI DE MIRANDA

13/11/12 10/01/13 Ativo Serviço - - - R$ 149.705,80 10.956.539/0001-72 JORGE FIGUEIREDO DA CRUZ

16/01/13 - Ativo Serviço - - - - 01.685 .903/0001-16

10/12/12 28/03/13 Ativo Serviço - - - R$ 11.580,28 02.843.567/0001-55 VALÉRIA PATTO TOURINO

16/01/13 23/03/13 Ativo Serviço - - - R$ 20.713,59 CLARO S.A 01.685 .903/0001-16

Fonte: SECONT/COMCC
Data da Última Atualização: 10/04/2013

Atualizado em 04 de março de 2013.

Termo Aditivo ao 
Contrato N°

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
024/2011

O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1.1. Alterar o subitem 6.1, aínea “b” da 
Cláusula Sexta do Contrato Oiginal;
1.2 A prorrogação da vigência do Contrato 
Originário por mais 12 (doze) meses;
1.3. Atualização da ficha resumo

Serviços e venda de produtos, que atendam 
ás necessidades da contratante, mediante 

adesão aos anexos.

EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS – ECT

ANTONIO TOMÁS / VERA MÁRCIA GOMES 
BITTENCOURT

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
028/2011

O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de Vigência do Contrato 
Original por mais 12 (doze) meses, pelo 
período de 09/11/2012 a 09/11/2013, nos 
termos do artigo 57, inciso II, da Lei n ｺ 
8.666/93.

Distribuição, pela contratada, da publicidade 
legal impressa e/ou eletrônica de interesse da 

contratante, obedecidas as determinações 
contidas no Decreto nº 6.555, de 8 de 

setembro de 2008, na lei nº 6.650, de 23 de 
maio de 1979, na Lei nº4.680, de 18 de junho 

de 1965, no Decreto nº 57.690, de 1º de 
fevereiro de 1996, no art. 25 caput, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nas demais 

normas complementares específicas, 
principalmente as diretrizes e orientações 
técnicas do Sistema de Comunicação de 
Governo do Poder Executivo Federal – 

SICOM.

EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICAÇÃO S.A. - 

EBC

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
034/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
a prorrogação da vigência do Contrato nº 
034/2011 por 12 (doze) meses, de 
21/11/2012 a 21/11/2013.

Serviços de administração e gerenciamento 
de manutenção preventiva e corretiva de 

veículos automotivos do Conselho Nacional do 
Ministério Público

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
049/2012

O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
reequilíbrio econômico-financeiro  
estabelecido inicialmente no contrato CNMP 
049/2012, tendo em vista o constante no art. 
6º da I.N SLTI/MPOG  nº. 7 de 24 de agosto 
de 2012 que regulamenta os procedimentos 
para contratação de serviços, prestados por 
agência de viagens, para aquisição de 
passagens aéreas pela Administração 
Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional.

Serviços contínuos de pesquisa de preço, 
reserva, emissão, remarcação, serviços de 
assessoramento para definição de melhor 

roteiro e entrega de bilhetes de passagens em 
local indicado relativas ao transporte aéreo de 

membros, servidores e colaboradores 
eventuais, a serviço do Conselho Nacional do 

Ministério Público, em âmbito nacional e 
internacional.

MIRANDA TURISMO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

– EPP

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
037/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
a prorrogação da vigência do Contrato nº 
037/2011 por 02 (dois) meses, de 10/11/2012 
a 10/01/2013, ou até a conclusão do 
procedimento de contratação 
consubstanciado no Processo nº 
0.00.002.001367/2012-72, o que ocorrer 
primeiro.

Serviços de auxiliar administrativo, carregador 
de móveis, operador de mesa telefônica e 

encarregado, com mão-de-obra residente, a 
serem executados de forma contínua nas 
dependências do Conselho Nacional do 

Ministério Público

CONTRATE GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
002/2010

O presente Termo Aditivo visa formalizar a 
sucessão para a CLARO S.A, da prestação do 
Serviço Móvel Pessoal - SMP, constante da 
Cláusula primeira do Contrato nº 002/2010, 
de que é titular a AMERICEL S.A, com 
sucessão autorizada pela Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL, por meio do 
Ato n.º 1.129, de 29 de fevereiro de 2012, 
em consequência da reorganização 
societária da empresa.

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio eletrônico, 
mensagens de texto, por meio de aparelhos 
móveis, em regime de comodato, afim de 
atender ao Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

CONSÓRCIO CLARO 
AMERICEL S.A

MATHEUS PEREIRA/ JACINTO LUIS MIOTTO 
NETO

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
020/2011

A prorrogação da vigência do Contrato nº 
020/2011 por 04 (quatro) meses, de 
28/11/2012 a 28/03/2013, ou até a conclusão 
do procedimento licitatório aberto para 
contratação do objeto ora contratado, o que 
ocorrer primeiro.

Serviços de jardinagem, incluindo 
manutenção, fornecimento de mão-de-obra, 

ferramentas, equipamentos, materiais de 
consumo, e plantas ornamentais (mediante 
ressarcimento), para execução dos serviços 

nos edifícios sede I e II do CNMP. Quadro de 
pessoal: 01 jardineiro residente

TERRA VIVA SERVIÇOS 
DE JARDINAGEM LTDA-

ME

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
002/2010

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
a prorrogacão da vigência do Contrato CNMP 
nº 002/2010 por 03 (três) meses, de 
23/12/2012 a 23/03/2013, ou até a conclusão 
do procedimento licitatio, o que ocorrer 
primeiro.

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio eletrônico, 
mensagens de texto, por meio de aparelhos 
móveis, em regime de comodato, afim de 
atender ao Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

MATHEUS PEREIRA/ JACINTO LUIS MIOTTO 
NETO
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